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AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  –  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER –  USO  DE  MEDICAMENTO  –  DOENÇA PULMONAR
OBSTRUTIVA – PACIENTE  HIPOSSUFICIENTE –
ANTECIPAÇÃO DE TUTELA CONCEDIDA – IRRESIGNAÇÃO –
IMPROCEDÊNCIA – NECESSIDADE URGENTE COMPROVADA
–  DIREITO À VIDA E À SAÚDE  – ÔNUS DO ESTADO  LATO
SENSU  – AMPARO CONSTITUCIONAL E LEGAL  – AGRAVO
EM  CONFRONTO  COM  JURISPRUDÊNCIA  DOMINANTE
DESTE TRIBUNAL E DOS TRIBUNAIS SUPERIORES  –  ART.
557, CAPUT, CPC – SEGUIMENTO NEGADO.

O fornecimento  de  medicamentos/realização  de  procedimentos
necessários à sobrevivência dos cidadãos carentes de recursos
econômico-financeiros  é  dever  constitucional  do  Estado,  razão
pela  qual,  comprovando-se  a  indispensabilidade  do  uso  de
determinados  fármacos/procedimentos  para  o  controle  e
abrandamento de enfermidade grave, é de se manter decisão que
determinou o fornecimento liminar do insumo,  especialmente  ao
se comprovar a real necessidade do medicamento.

Vistos etc.

Trata-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  pelo  Município  de  João
Pessoa,  inconformado com  a  decisão  (fls.  50/52)  proferida  nos  autos  da  Ação  de
Obrigação de Fazer, contra ele ajuizada por Edvaldo Francisco do Nascimento, na qual o
Juízo de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital deferiu o pedido
de antecipação de tutela para compelir o promovido/agravante a fornecer o “medicamento
de  que  necessita  o  autor, de  preferência  os  constantes  da  prescrição  médica
apresentada, que poderão ser substituídos por genéricos ou similares, ou mesmo pelos
constantes da lista  do  SUS,  desde que com os mesmos princípios  ativos  e que não



                                                                                               

comprometam o tratamento, sob pena de bloqueio de verbas”.

Aduz,  o  agravante,  merecer  reforma  a  decisão  vergastada,
porquanto  há  risco  de  grave  lesão  de  difícil  reparação,  dado  o  necessário
dispêndio de elevado valor em dinheiro para o cumprimento da medida, o que
afronta ao princípio da impessoalidade e às normas que regem o orçamento
público e gera grave desequilíbrio no seu orçamento. Acrescenta, ainda, que o
magistrado agiu como administrador do erário e ser irreversível a medida.

Sustenta que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da STA
nº 175,  fixou o entendimento  que  não há direito absoluto a todo e qualquer
procedimento  para a defesa da saúde,  desvinculado de  uma política pública
que o concretize, sendo necessária a avaliação dos fatores eficácia e eficiência
para a alocação dos recursos públicos,  devendo ser privilegiado o tratamento
fornecido  pelo  SUS  sempre  que  não  for  comprovada  sua  ineficiência  ou
impropriedade.  Assevera,  ademais, ser necessária  a  existência  de  absoluta
prova de  impropriedade e inadequação da política pública existente  e, ainda,
de não estar embasada no critério da eficiência, a fim de se conceder medida
liminar nestas questões.

Afirma não haver, nos autos, prova acerca da efetiva necessidade
do fármaco  para o tratamento do autor,  sendo indispensável  a realização de
perícia para tal corroboração.

Pugna  pela  concessão  de  efeito  suspensivo  e,  no  mérito,  o
provimento do Agravo de Instrumento,  com a revogação da tutela antecipada
deferida em primeiro grau, a fim de se determinar a realização de perícia, “para
verificar a  real  situação a que se submete o autor,  pela  ausência de laudo
médico comprobatório da enfermidade e da indispensabilidade da medicação
diante da ineficácia da terapêutica ofertada pelo SUS”.

Alegando, ainda, o “princípio da eventualidade, caso não entenda
pela  revogação  da  tutela  antecipada,  requer  a  modificação  da  decisão
interlocutória que concedeu a antecipação de tutela concedendo prazo para a
aquisição  do  medicamento,  através  de  procedimento  licitatório  próprio”,  fls.
02/17.

Indeferido o pedido de atribuição de efeito suspensivo (fls. 87/90).

Sem contrarrazões da parte agravada, consoante certidão de fl.
96.

Instada a se pronunciar,  a Procuradoria de Justiça opinou pelo
desprovimento do recurso (fls. 100/105).

É o relatório.

Decido.
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In casu, pretende o agravante a reforma da decisão que deferiu,
em sede de antecipação de tutela, o fornecimento de medicamento, de acordo
com  a  prescrição  médica,  mas  facultou  a  substituição  por  genérico  ou
similares, ou mesmo princípio ativo e que não comprometam o tratamento.

Irresignado,  o  insurgente interpôs  o  presente  recurso,
argumentando que a medida concedida é irreversível, produz risco de grave
lesão de difícil reparação, não se coaduna com as diretrizes lançadas pelo STF
no julgamento  da STA nº  175,  além de não haver  prova acerca da efetiva
necessidade do tratamento requerido e da impropriedade/inadequação dos já
disponibilizados pelo SUS.

Não merecem prosperar as alegações do recorrente.

Há nos autos (fls. 38/40), laudo subscrito por médico integrante do
Sistema Único de Saúde, no qual se vislumbra que o agravado é portador de
Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica – CID 10: J44). 

Dessa forma, as afirmações do agravante quanto à inexistência
de  prova  da  efetiva  necessidade  do  tratamento,  bem  como  da
imprescindibilidade de realização de perícia, não se coadunam com o acervo
probatório  constante  dos  autos,  pois  os  documentos  supramencionados,
subscritos  por  profissional  integrante  dos  quadros  do  SUS,  atestam  a
indispensabilidade de realização urgente do tratamento indicado.

No  que  tange  à  alegada  ausência  de  comprovação  da
impropriedade ou inadequação dos tratamentos já disponibilizados pelo SUS
para  a  patologia  em  questão,  tenho  que  melhor  sorte  não  assiste  ao
insurgente,  pois  este  sequer  indica  quais  recursos  terapêuticos  já
disponibilizados  pela  rede  pública  de  saúde  poderiam  ser  utilizados  como
alternativa ao indicado. Da mesma forma, apesar de afirmar haver risco de
lesão  grave  e  de  difícil  reparação  decorrente  da  medida  antecipatória
concedida,  o  insurgente  não  traz  aos  autos  quaisquer  elementos  que
corroborem tal argumento.

Também  não  merece  guarida  a  tese do  agravante  quanto  a
afrontar, o  decisum objurgado, as diretrizes traçadas pelo STF no julgamento
da STA nº 175, mormente no que diz respeito à inexistência de direito absoluto
a todo e qualquer procedimento para a defesa da saúde, desvinculado de uma
política pública que o concretize,  e à imprescindibilidade de se privilegiar  o
tratamento  fornecido  pelo  SUS  sempre  que  não  for  comprovada  sua
ineficiência  ou  impropriedade.  Para  demonstrá-lo,  passo  a  transcrever,  in
verbis,  parte das conclusões expostas pelo Ministro Gilmar Mendes em seu
voto na STA 175-AgR/CE, aplicando-as ao caso em comento. 

[…] Dessa forma, podemos concluir que,  em geral, deverá
ser  privilegiado  o  tratamento  fornecido  pelo  SUS  em
detrimento  de  opção  diversa  escolhida  pelo  paciente,
sempre  que  não  for  comprovada  a  ineficácia  ou  a
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impropriedade da política de saúde existente.
Essa  conclusão  não  afasta,  contudo,  a  possibilidade  de
Poder Judiciário, ou de a própria Administração, decidir que
medida diferente da custeada pelo SUS deve ser fornecida a
determinada  pessoa  que,  por  razões  específicas  do  seu
organismo,  comprove  que  o  tratamento  fornecido  não  é
eficaz no seu caso. […]

De fato,  o Ministro Relator  afirmou que, em geral, não restando
comprovada  a  ineficácia  ou  impropriedade  do  tratamento  já  fornecido  pelo
SUS,  este  deve  ser  privilegiado  em  detrimento  da  opção  escolhida  pelo
paciente.  No  caso  vertente,  porém, o agravante  não  acosta  qualquer
documento no qual comprove haver outra opção  terapêutica, disponibilizada
pela  rede pública  de saúde,  para  tratar  a  patologia  da  agravada.  De outra
banda, há laudo emitido por médico credenciado pelo Sistema Único de Saúde
afirmando a necessidade de realização  emergencial do tratamento prescrito,
ante o risco de óbito iminente da paciente/recorrida.

Sendo  assim,  diante  do  contexto  fático/probatório  acima
delineado,  é  possível  concluir  que a  decisão  agravada  não  afronta  o
entendimento  da  Suprema  Corte,  pois  esta,  inclusive,  ao  julgar  o  Agravo
Regimental  na  Suspensão  de  Tutela  Antecipada  175/CE,  considerando  a
possibilidade de ocorrência de dano ao cidadão necessitado de medicamento
específico, decidiu pela manutenção liminar do seu fornecimento, conforme se
vê in verbis:

Suspensão  de  Segurança.  Agravo  Regimental.  Saúde
pública.  Direitos  fundamentais  sociais.  Art.  196  da
Constituição. Audiência Pública. Sistema Único de Saúde -
SUS. Políticas públicas.  Judicialização do direito  à saúde.
Separação  de  poderes.  Parâmetros  para  solução  judicial
dos  casos  concretos  que  envolvem  direito  à  saúde.
Responsabilidade  solidária  dos  entes  da  Federação  em
matéria de saúde. Fornecimento de medicamento: Zavesca
(miglustat).  Fármaco  registrado  na  ANVISA.  Não
comprovação de grave lesão à ordem, à economia, à saúde
e à segurança públicas. Possibilidade de ocorrência de dano
inverso. Agravo regimental a que se nega provimento.1

É cediço  ser função do Estado  a garantia da saúde de todos e,
diante  da  comprovação  da  indispensabilidade  do  tratamento  e  da
hipossuficiência  do  cidadão  necessitado,  é  incumbência  do  ente  público
fornecê-lo. 

Além do mais,  tal postulado encontra respaldo legal, ante o que
dispõe o artigo 196 da Carta Magna Federal:

Art.  196.  A saúde é  direito  de  todos e  dever  do  Estado,
garantido  mediante  políticas  sociais  e  econômicas  que

1 STF;  Ag.  Reg.  na  Suspensão de Tutela  Antecipada 175;  Relator  Ministro  Gilmar  Mendes (Presidente);  Órgão
Julgador (Tribunal Pleno); DJe, 30/04/2010.
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visem à redução do risco de doenças e de outros agravos e
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para
sua promoção, proteção e recuperação.

Na mesma linha, também estatui a Constituição Estadual:

Art. 2º São objetivos prioritários do Estado:

(...)
VII  -  garantia  da  educação,  do  ensino,  da  saúde  e  da
assistência  à  maternidade  e  à  infância,  à  velhice,  à
habitação, ao transporte, ao lazer e à alimentação;

Outrossim, a Lei nº 8.080/902 assim dispõe:

Art.  2º.  Saúde  é  um direito  fundamental  do  ser  humano,
devendo o  Estado prover  as condições indispensáveis  ao
seu pleno exercício.
(...)
Art.3º - Omissis.
Parágrafo único – Dizem respeito também à saúde as ações
que, por força do disposto no artigo anterior, se destinam a
garantir às pessoas e à coletividade condições de bem-estar
físico, mental e social.
(...)
Art.6º  -  Estão  incluídas  ainda  no  campo  de  atuação  do
Sistema Único de Saúde (SUS):
I- a execução de ações:
(...)
d)  de  assistência  terapêutica  integral,  inclusive
farmacêutica;
(...)
VI  –  a  formulação  da  política  de  medicamentos,
equipamentos  imunobiológicos  e  outros  insumos  de
interesse para a saúde e a participação na sua produção;
Art. 7º - As ações e serviços públicos de saúde e os serviços
privados  e  contratados  ou  conveniados  que  integram  o
Sistema  Único  de  Saúde  -  SUS  são  desenvolvidos  de
acordo  com  as  diretrizes  previstas  no  art.  198  da
Constituição  Federal,  obedecendo  ainda  aos  seguintes
princípios:
I  -  universalidade de acesso aos serviços à saúde em
todos os níveis de assistência;
...
IV - igualdade da assistência a saúde, sem preconceitos ou
privilégios de qualquer espécie;
(...).

Em  casos  similares  ao  presente,  este  Tribunal  firmou
entendimento  pela  concessão  do  procedimento  médico  indispensável  à

2 Lei 8.080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes, e dá outras providências.
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manutenção da saúde, desde que comprovada a imperiosa necessidade. Veja-
se:

REMESSA DE OFÍCIO. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER.
FORNECIMENTO  DE  MEDICAMENTO.  PESSOA
NECESSITADA.  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS
ENTES  FEDERADOS.  PRIMAZIA  DA  DIGNIDADE  DA
PESSOA. MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. APLICAÇÃO DO
ART.  557,  CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
SEGUIMENTO  NEGADO.  -  Consoante  assentado  pela
Suprema Corte, inexiste litisconsórcio passivo necessário e,
consequentemente,  a  impossibilidade  do  chamamento  ao
processo  dos  demais  entes  federados.  -  O  direito
fundamental  à  saúde,  uma  vez  manifestada  a
necessidade de uso de remédio, consoante prescrição
médica, não pode ser obstado por atos administrativos
restritivos,  a  exemplo  da  confecção  do  rol  de
medicamentos  ofertados  pelo  Poder  Público. -
Constatada  a  imperiosa  necessidade  do  procedimento
cirúrgico  para  o  paciente,  que  não  pode  custeá-lo  sem
privação dos recursos indispensáveis ao próprio sustento e
de  sua  família,  bem  como  a  responsabilidade  do  ente
demandado  em  seu  fornecimento,  não  há  argumentos
capazes de retirar  do demandante o direito de buscar  do
Poder Público a concretização da garantia constitucional do
acesso à saúde, em consonância com o que prescreve o art.
196, da Carta Magna.3

AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE
CONCEDEU  MEDICAMENTOS  EM  LIMINAR  DE
MANDADO  DE  SEGURANÇA.  PRELIMINAR.
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  ESTADO.  Alegação  de
competência do gestor municipal do SUS. Impossibilidade.
Responsabilidade  solidária  dos  entes  da  federação.
Rejeição. O autor não é obrigado a pleitear a todos os entes
da federação, podendo se dirigir apenas a um deles, o que
mais lhe convier, considerando ainda a urgência em receber
o  medicamento.  Mérito.  Ação  ordinária  de  obrigação  de
fazer.  Fornecimento  de  medicamentos.  Comprovação  da
necessidade da medida e do seu alto  custo.  Precedentes
dos tribunais superiores. Desprovimento do agravo interno.
Segundo entendimento dos nossos tribunais superiores,
o direito à vida e à saúde engloba o mínimo existencial
para uma vida digna. Por esta razão, deve ser prestado
pelo estado o medicamento ou tratamento necessário ao
restabelecimento  da  saúde  de  seus  cidadãos,  não  se
podendo opor a cláusula da reserva do possível.4

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO.

3 TJPB; Decisão monocrática na Remessa Oficial nº 0003594-15.2011.815.0011; Rel. Des. Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho; DJE, 19/05/2015.

4 TJPB;  Rec.  2005991-41.2014.815.0000;  Primeira  Seção  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque; DJPB 15/07/2014.
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RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS  ENTES
FEDERADOS. REJEIÇÃO. -  ¿O Estado, o Distrito Federal e
o Município são partes legítimas para figurar no polo passivo
nas  demandas  cuja  pretensão  é  o  tratamento  médico
imprescindível à saúde de pessoa carente, podendo a ação
ser  proposta  em  face  de  quaisquer  deles¿.  APELAÇÃO
CÍVEL E REMESSA NECESSÁRIA. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO
DE FAZER. MEDICAMENTO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.
GARANTIA  CONSTITUCIONAL  AO  FORNECIMENTO.
MANIFESTA IMPROCEDÊNCIA. SEGUIMENTO NEGADO. -
¿O  direito  à  saúde  representa  consequência
constitucional  indissociável  do direito  à  vida¿ (Agravo
Regimental  no  Recurso  Extraordinário  n.  º  271.286-8/RS,
STF,  julgado  em  12/09/2000).  -  ¿O  relator  negará
seguimento  a  recurso  manifestamente  inadmissível,
improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do
Supremo  Tribunal  Federal  ou  de  Tribunal  Superior.¿  (Art.
557, CPC).5

No mesmo sentido posiciona-se, também, o Superior Tribunal
de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  AGRAVO
REGIMENTAL.  ARTIGO 535 DO CPC. SÚMULA 284/STF.
AUSÊNCIA DE  PREQUESTIONAMENTO.  ANTECIPAÇÃO
DE  TUTELA.  ARTIGO  273  DO  CPC.  SÚMULA  7/STJ.
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. PESSOA DESPROVIDA DE
RECURSOS FINANCEIROS. FORNECIMENTO GRATUITO
DE MEDICAMENTO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA
UNIÃO,  ESTADOS-MEMBROS,  DISTRITO  FEDERAL  E
MUNICÍPIOS.
1. Alegações genéricas quanto às prefaciais de afronta ao
artigo 535 do CPC, bem como a ausência de indicação de
quais  os dispositivos  de lei  federal  entende violados pelo
acórdão recorrido, obstaculizam à abertura da via especial
pela  alínea  "a"  do  permissivo  constitucional,  a  teor  da
Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.
2.  A  falta  de  prequestionamento  é  óbice  para  o
conhecimento do recurso especial.
3. A apreciação dos requisitos de que trata o artigo 273 do
CPC  para  a  concessão  da  tutela  antecipada  enseja  o
revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o que
é vedado pela Súmula 7/STJ. 
4.  Não  é  possível  a  análise  de  ofensa  a  dispositivos  da
Constituição  Federal  no  âmbito  do  recurso  especial,  sob
pena de usurpação da competência constitucional do STF.
5.  É  obrigação  do  Estado  (União,  Estados-membros,
Distrito  Federal  e  Municípios)  assegurar  às  pessoas
desprovidas  de  recursos  financeiros  o  acesso  à
medicação ou congênere necessário à cura, controle ou

5 TJPB; ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00060267020128150011; - Não possui -; Relator Des. Leandro dos
Santos; DJPB 10/02/2015.
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abrandamento  de  suas  enfermidades,  sobretudo,  as
mais graves.
6. Sendo o SUS composto pela União, Estados-membros
e  Municípios,  é  de  reconhecer-se,  em  função  da
solidariedade, a legitimidade passiva de quaisquer deles
no polo passivo da demanda.
7. O Ministério  Público tem legitimidade para propor ação
ordinária  com  o  objetivo  de  tutelar  os  direitos  individuais
indisponíveis de menor, mesmo quando a ação vise à tutela
de pessoa individualmente considerada. Inteligência dos art.
127 da Constituição Federal c/c arts. 11, 201, inciso VIII, e
208, incisos VI e VII, do ECA. Precedentes.
8. Agravo regimental não provido.6

PROCESSUAL  CIVIL.  ADMINISTRATIVO.  RECURSO
ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  DIREITO
LÍQUIDO  E  CERTO.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTOS.  HEPATITE  C.  PROTEÇÃO
CONSTITUCIONAL À SAÚDE, À VIDA E À DIGNIDADE DA
PESSOA HUMANA. LAUDO EMITIDO POR MÉDICO NÃO
CREDENCIADO  PELO  SISTEMA  ÚNICO  DE  SAÚDE
(SUS). EXAMES REALIZADOS EM HOSPITAL ESTADUAL.
PROTOCOLO  CLÍNICO  E  DIRETRIZES  TERAPÊUTICAS
DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
1.  A  ordem  constitucional  vigente,  em  seu  art.  196,
consagra o direito à saúde como dever do Estado, que
deverá,  por  meio  de  políticas  sociais  e  econômicas,
propiciar aos necessitados não "qualquer tratamento",
mas  o  tratamento  mais  adequado  e  eficaz,  capaz  de
ofertar ao enfermo maior dignidade e menor sofrimento.
2. Sobreleva notar, ainda, que hoje é patente a ideia de que
a  Constituição  não  é  ornamental,  não  se  resume  a  um
museu de princípios, não é meramente um ideário; reclama
efetividade real de suas normas. Destarte, na aplicação das
normas constitucionais, a exegese deve partir dos princípios
fundamentais,  para  os  princípios  setoriais.  E,  sob  esse
ângulo, merece destaque o princípio fundante da República
que  destina  especial  proteção  a  dignidade  da  pessoa
humana.
(…)
8.  Recurso Ordinário  provido,  para conceder  a segurança
pleiteada  na  inicial,  prejudicado  o  pedido  de  efeito
suspensivo ao presente recurso (fls. 261/262), em razão do
julgamento do mérito recursal e respectivo provimento.7

Quanto à alegação de irreversibilidade da medida antecipatória
concedida pelo Juiz primevo, tenho que a regra legal que a impede pode ser
relativizada no caso em apreço, mormente quando o laudo médico constante
dos autos atesta o risco de dano irreparável  ao  paciente/agravado, devendo
prevalecer  a  essencialidade  do  direito  à  vida  frente  a  outros  interesses

6 STJ;  AgRg no REsp 1016847/SC;  Rel.  Ministro  Castro  Meira;  Segunda Turma;  Julgamento,  17/09/2013;  DJe,
07/10/2013.

7 STJ; RMS 24197/PR; Rel. Ministro Luiz Fux; Primeira Turma; Julgamento, 04/05/2010; DJe, 24/08/2010.
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juridicamente  protegidos.  Nesse  sentido,  confira-se  julgados  do  Superior
Tribunal de Justiça:

CONSTITUCIONAL.  SAÚDE.  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTO. ACÓRDÃO EMBASADO EM PREMISSAS
CONSTITUCIONAIS.  1.  O  Tribunal  a  quo  considerou  ser
devido o fornecimento do medicamento à recorrida, uma vez
que  "os  artigos  196  e  198  da  Constituição  Federal
asseguram  aos  necessitados  o  fornecimento  gratuito  dos
medicamentos indispensáveis ao tratamento de sua saúde,
de responsabilidade da União, dos Estados e Municípios, já
se  encontra  consolidado  em  nossos  Tribunais.  Portanto,
considerando-se os princípios constitucionais  aplicados ao
caso sob testilha,  fato é que,  ponderando-se os valores
envolvidos nesta demanda, deve prevalecer o direito à
saúde,  projeção  da  dignidade  da  pessoa  humana,
princípio fundamental da República, nos termos do art. 1°,
III,  da  CRFB/88,  a  ser  resguardado,  in  casu,  pelo
fornecimento  de  medicamentos  pelos  Entes  réus.  E,
cabe  ao  Poder  Judiciário,  sempre  que  possível,  superar
essa  dificuldade,  prestando  a  tutela  jurisdicional  em
deferência  à  concretização  do  princípio  da  dignidade  da
pessoa  humana"  (fl.  195,  e-STJ).  2.  Dessa  forma,  muito
embora  tenham  sido  citados  dispositivos
infraconstitucionais,  a  matéria  foi  dirimida  sob  enfoque
eminentemente constitucional. Descabe, pois, a esta Corte
examinar a questão, porquanto reverter o julgado significa
usurpar  competência  do  STF.  3.  Agravo  Regimental  não
provido. 8

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MEDICAMENTO.
FORNECIMENTO. TUTELA IRREVERSÍVEL ANTECIPADA.
EXCEÇÃO.  DIREITO  DE  RECOMPOSIÇÃO  DO
PATRIMÔNIO.  NATUREZA  DO  BEM  JURÍDICO
TUTELADO.  PROIBIÇÃO  DO  ENRIQUECIMENTO  SEM
CAUSA.
1. Hipótese em que, após a antecipação da tutela de forma
irreversível  (fornecimento  de  medicamentos  pelo  Estado),
concluiu-se  ser  desnecessário  o  provimento  de  urgência.
Contudo,  não se reconheceu o direito da parte lesada de
pleitear  a  recomposição de seu patrimônio  indevidamente
desfalcado, sob o argumento de que o bem jurídico tutelado
(verba destinada  a  tratamento  de saúde)  possui  natureza
alimentar.
2.  Distinguishing:  inaplicabilidade  do  entendimento
consagrado nas ações previdenciárias que versam sobre a
irrepetibilidade do benefício pago a maior pelo Estado por
ausência  de  similitude  fática,  com  absoluta  distinção  de
pressupostos concessivos.
3.  De  modo  geral,  constatado  o  perigo  da
irreversibilidade da tutela, ela não será concedida (art.

8 STJ;  AgRg  no  AREsp  362016/RJ;  Relator  Ministro  Herman  Benjamin;  Órgão  Julgador  (Segunda
Turma); DJe, 25/09/2013.
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273, § 3º, do CPC).
4.  Em casos excepcionais  e  devidamente justificados,
pode  o  Judiciário  deferir  a  medida  de  urgência,
independentemente de sua reversibilidade. Precedentes
do STJ.
5. A natureza do bem jurídico, tutelado por antecipação, ou
sua irreversibilidade não impedem, por si sós, que a parte
lesada  em  seu  patrimônio  possa  pleitear  a  restituição.
Aplicação da regra neminem laedere (a ninguém prejudicar)
e da vedação ao enriquecimento sem causa.
6.  O caráter  de  excepcionalidade  da medida  de urgência
deve orientar  a  prestação jurisdicional  nos casos em que
sua concessão não mais se justifica, sob pena de beneficiar
poucas pessoas em detrimento de muitas. Se o magistrado
antecipa a tutela de forma injustificada,  não pode permitir
que  uma  decisão  de  caráter  precário  –  posteriormente
considerada  indevida  ou  injusta  –  prevaleça  sobre
interesses  mais  abrangentes  do  que  o  individual  do
jurisdicionado,  sob  pena  de  conferir  verdadeiro  salvo-
conduto para as lides temerárias.
7.  Recurso Especial  provido para  reconhecer  o  direito  do
Estado  de  pleitear  a  restituição  in  integrum  dos  valores
despendidos a título de antecipação de tutela.9

Feitas  tais  considerações,  julgo  que  a  presente  sublevação
encontra-se em confronto com jurisprudência dominante deste Tribunal e de
Tribunal  Superior, razão pela qual  aciono o dispositivo constante no art. 557,
caput10,  do CPC, e  NEGO SEGUIMENTO ao Agravo de Instrumento,  para
manter irretocável a decisão agravada em todos os seus termos.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 1º de março de 2016.

Des.ª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
                           RELATORA

G/4

9 STJ; REsp 1078011/SC; Rel. Ministro Herman Benjamin; Julgamento, 02/09/2010; DJe, 24/09/2010.
10 Art. 557 - O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de
Tribunal Superior.
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